
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfina Maria de Sousa, 21 
41.522.269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 13, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$345.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 345.000,00 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

29 04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo 13.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

124 15.452.0008.2023.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

223 27.122.0028.2040.0000 Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

8.000,00 
F.R.: 1 500 00 

15.000,00 
F.R.. 1 500 00 

548 10.301.0027.1082.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 43.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

620 10.301.0027.2131.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 53.900,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.. 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M 
999 000 Não se aplica 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 
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02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

286 17.544.0015.2046.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

301 20 606.0015.2032.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Artigo 2o.— O crédito 

provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 Gabinete do Prefeito 

1 

Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

110.000,00 
F.R.. 1 500 00 

102.000,00 
F.R.: 1 500 00 

aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

04.122.0002.1003.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

6 04.122.0002.2003.0000 
3.1.90.92.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

-11.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.100,00 
F R. Grupo. 1 500 00 

35 04.122.0002.2005.0000 Processo Administrativo -1.100,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

51 04.122.0002.2129.0000 Processo Administrativo -82.000,00 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

53 04.123.0003.2012.0000 Administração Financeira -13.200,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

55 04.123.0003.2012.0000 Administração Financeira -5.500,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

136 16.482.0008.1110.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -11.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

156 26.782.0008.1109.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -33.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo, 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 Secretaria Muncipal de Saúde 

237 10.301,0027.1005.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

238 10.301.0027.1054.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

239 10.301.0027.1055.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

240 10.301.0027.1056.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

241 10.301.0027.1056.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

242 10.301.0027.1056.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -3.300.00 
4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

243 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -550,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

Ar 
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02 12 00 Secretaria Muncipal de Saúde 

244 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -6.600.00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

245 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -550,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

246 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -2.200,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

247 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

248 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

249 10.301.0027.2048.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

250 10.301.0027.2049.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

558 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

660 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -12.200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 
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02 17 00 

561 

Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -11.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

562 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -2.200.00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

567 10.301.0027.2075.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -5.500,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

575 10.301.0027.2076.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -6.600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

617 10.301.0027.2131.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -39.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
999 000 Não se aplica 

619 10.301.0027.2131.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica -14.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
999 000 Não se aplica 

-345.000,00 

Artigo 3o.— Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

WC44j3 ott itiJ02 NelJ 

CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


